


EMENDA Nº.  000 ADITIVA  AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto “Equipamento Hospitalar Colposcópio Implantado” no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025.
Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no programa– Atenção à Saúde, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	ATENÇÃO À SAÚDE 

	[bookmark: _heading=h.mvf6qro6c30m]TÍTULO DO PRODUTO:
	Equipamento Hospitalar Colposcópio Implantado

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar equipamentos de colposcopia nas unidades de saúde do município de Niterói, ampliando a capacidade diagnóstica para prevenção e detecção precoce do câncer do colo do útero e outras lesões ginecológicas. Os colposcópios digitais permitirão exames de alta precisão, armazenamento de imagens e integração ao prontuário eletrônico, fortalecendo as ações de atenção integral à saúde da mulher. 

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade 

	ÓRGÃO GESTOR:
	SMS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	[bookmark: _heading=h.epdq0mhznbts]Niterói Saudável; Niterói por Elas; 
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Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	
	

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	ATENÇÃO À SAÚDE 
	270.000,00


Os campos acima servem para informar de qual (s) Programa (s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A aquisição de colposcópios digitais é essencial para fortalecer as políticas públicas de saúde da mulher e prevenção do câncer do colo do útero, uma das principais causas de mortalidade feminina evitável. 
Com esses equipamentos, será possível ampliar a oferta de exames especializados na rede municipal, reduzir o tempo de diagnóstico, garantir acompanhamento em tempo real e integrar os resultados ao sistema digital de prontuários.
A medida está alinhada às metas de promoção da saúde, diagnóstico precoce e ampliação da cobertura de exames preventivos e eficientes às mulheres niteroienses.


Sala das Sessões, 16 de outubro de 2025.
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